
«Crédito suplementar de 31 8.211,50 conf. especificai 

A^CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, - - - -

2 J2_Ç_R_E_T_A, a seguinte . . . 

¡¡JB_I_l= 

ARTIGO_10:^ica aberto na Contadoria Municipal um crédito- suple­
mentar àe valor de 31 8.211,50 ( Oito mil, duzentos e onze cruzei­
ros e cincoenta centavos ) para suplementação da seguintes verba 

orçamentar ia< 
GOVERNO _E jADMINISTRAÇÃO_GERAL 

- 3EÇR£1ARIA_|_ÜEPENDSNÇIAS -

3 . 1 . 1 . 1 . 0 . 3 . - Pessoal 
A)- Secretaria 

01- - Vencimentos do Pessoal Efetivo. . . .31 8.211,50 
ARTIGO_2Ç«^) valor do presente crédito será coberto com a anula­
ção parcial da seguinte verba orçamentarlat 

S è 5 I Í A S l ° _ § . 2 1 5 

3 . 1 . 1 . 1 . 9 . 9 . - Pessoal ' * 
01- - Salários de diaristas. . . . . . . . 9 8.211,50 

ARTIGO_3«|.;Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. Maurício J. de Azevedo Oliveira 

- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -
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«Crédito suplementar de 9 $,¿£$¡6$ conf. especificai 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado -

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, - -

2 . . L 2 . - 5 J L Z . . Â » a seguinte . . . 

L_B_I_»_-

ARTIGO 1»: -Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Suple-


